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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

••:N"SàGEM N° 0 82 , DlC 10 DE dií/.kmijro DE 1997.

ÉCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA,

ícnho a honra de submeter à apreciação e deliberação de
Vossas Excelências, o anexo Projeto de Lei Complementar que "Altera c acrescenta
dispositivos da Lei Complementar n° 168, de 27 de dezembro de 1996, c dá outras
...:••> idências".

Senhores Deputados, as alterações propostas são as que
seguem explicitadas:

1- O artigo Io altera o percentual de 10% da receita líquida
para 30% da receita bruta, do qual as despesas correntes não poderão ultrapassar.

2-0 artigo 2° altera a Lei Complementar em vigor,
acrescentando que também serão tombados e incorporados ao patrimônio da Secretaria de
Estado da Segurança Pública, os bens adquiridos anteriormente a esta Lei Complementar.

3-0 artigo 3o prevê alterações da estrutura vigente, da
seguinte fo ma:

LC ": ' 168, DE 27.12.96 Projeto de LC

I.. :,_.VX/ Financeira i - Divisão Financeira

[j Seção de Cadastro I! -- Divisão de Cadastro

- Seção cie Fiscalização III - Divisão de Fiscalização

IV - Seção de Execução Orçamentária IV - Divisão de Execução Orçamentária

Como se observa, o que na Lei Complementar n° 168, de 27 de
dezembro de 1996, era Seção, esta sendo proposto no presente Projeto de Leyy
Complementar a transformação em Divisão. //n
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